
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.208.709 - SP 
(2017/0297024-9)

RELATOR : MINISTRO MARCO BUZZI
AGRAVANTE : AMAZONIA - COMERCIO DE CORREIAS LTDA - ME 
ADVOGADOS : MARCUS VINICIUS CABULON E OUTRO(S) - PR038226 

 DENIZE APARECIDA CABULON GRACA E OUTRO(S) - 
SP260562 

 TALITA DOMINGUES MARTINS DA SILVA CABRERA  - 
PR051938 

AGRAVADO  : ASIA SHIPPING TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA 
ADVOGADOS : JORGE CARDOSO CARUNCHO E OUTRO(S) - SP087946 

 RIVALDO SIMÕES PIMENTA  - SP209676 
 ALEXANDER CHOI CARUNCHO  - SP320977 

INTERES.  : COMISSARIA PIBERNAT LTDA 
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL - AÇÃO CONDENATÓRIA - DECISÃO 
MONOCRÁTICA DA PRESIDÊNCIA DESTA CORTE QUE 
NÃO CONHECEU DO RECLAMO.

IRRESIGNAÇÃO DA PARTE REQUERIDA. 
1. Em razão do princípio da dialeticidade, deve o agravante 

demonstrar, de modo fundamentado, o desacerto da decisão que 
não admitiu o apelo extremo.

2. Razões do agravo que não impugnaram especificadamente 
os fundamentos da decisão de admissibilidade, atraindo a 
incidência da Súmula 182/STJ. 

3. Agravo interno desprovido.
 

  

 

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça,  por 
unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator. Os Srs. Ministros Luis Felipe Salomão, Raul Araújo, Maria Isabel Gallotti e 
Antonio Carlos Ferreira (Presidente) votaram com o Sr. Ministro Relator. 

   

  

Brasília (DF), 07 de fevereiro de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRO MARCO BUZZI 
Relator
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